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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Formiga / 2ª Vara Cível da Comarca de Formiga

Avenida Deputado João Pimenta da Veiga, 1885, São Geraldo, Formiga - MG - CEP: 35576-210

EDITAL – PRAÇA OU LEILÃO

PROCESSO Nº: 5008179-85.2023.8.13.0261

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO SUL MINAS DO RIO GRANDE
DO SUL E MINAS GERAIS - SICREDI SUL MINAS RS/MG CPF: 87.784.088/0001-68

PATRYK MANOEL FONSECA FELISBINO CPF: 156.248.606-33

COMARCA DE FORMIGA-MG – PRAZO DE 30 DIAS - 2ª VARA CÍVEL - EDITAL DE HASTA
  PÚBLICA - 1ª e 2ª Praça. Com o disposto no Novo Código de Processo Civil, nomeio o leiloeiro

público MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, devidamente cadastrado na JUCEMG
  para a venda do bem penhorado, sendo designado o dia 22.07.2026 às 10:00 e às 14:00 horas, a

 realizar-se de forma eletrônica.  No primeiro leilão, só poderá ser arrematado o bem pelo valor
integral da última avaliação constante dos autos e, no segundo, por 60% (sessenta por cento) daquela.

 O pagamento deverá ser de imediato pelo arrematante por depósito judicial.  FORMAS DE
PAGAMENTO: Que será sempre considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o lance

 mínimo, independente de forma ou condição de pagamento que o arrematante venha a optar. A
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado,

 desde que o lance seja no mesmo valor. a) À VISTA: O pagamento do valor da arrematação deverá ser
de imediato. Autorizo aos senhores leiloeiros o recebimento do produto da arrematação, que deverá ser
depositado em juízo no prazo de 24 horas após a realização do leilão, mediante prestação de contas,

 cuja apresentação se dará nas 48 horas subsequentes ao depósito. b) PARCELADO: O interessado em
adquirir o bem penhorado em prestações poderá, apresentar, por escrito, nos termos do art. 895 do

  CPC. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leilão/praça poderão dar lances
 pela internet, por intermédio do site www.marcoantonioleiloeiro.com.br, para tanto deverão ser

observadas e cumpridas as regras indicadas no referido site, não podendo, posteriormente, sob
  qualquer hipótese, alegar desconhecimento. TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o

valor da arrematação. Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado. Em
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor atualizado do bem. Na hipótese do bem ser arrematado,
pelo exequente, será devida a comissão no percentual de 5% sobre o valor da arrematação. A comissão

 deverá ser integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
   INFORMAÇÕES: pelo site www.marcoantonioleiloeiro.com.br DÍVIDAS E ÔNUS: Os bens serão
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entregues livres de quaisquer dívidas e/ou ônus, observadas exceções constantes neste edital. No que
se refere aos créditos tributários, aplica-se a norma prevista no artigo 130, parágrafo único do Código
Tributário Nacional. Exceto em caso de adjudicação. Em caso de arrematação de bem imóvel, caberá
ao arrematante arcar com a integralidade dos débitos relativos a taxas condominiais, incluindo valores
vencidos em data anterior e posterior à da arrematação. Contudo, na hipótese de arrematação de bem
imóvel em processo cujo objeto seja a cobrança de taxas condominiais do próprio bem arrematado, o
arrematante arcará apenas com o valor do débito de taxas condominiais (inclusive valores
eventualmente cobrados em outros processos, bem como valores que nem mesmo sejam objeto de
cobrança judicial) que eventualmente supere o valor da arrematação, ou seja, em tal hipótese ficará o
arrematante responsável pelo pagamento do valor resultante da diferença, se houver, entre o valor do
débito das taxas condominiais, e o valor da arrematação. Em caso de adjudicação, arcará o adjudicante
com todos os débitos do imóvel. Caberá ao interessado verificar a existência de débitos tributários e

  débitos de taxas condominiais, no caso do bens imóveis. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a
arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou
mandado de imissão na posse. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram,
inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada ad
corpus, sendo que eventuais medidas constantes do edital serão meramente enunciativas. Em caso de
arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do local onde os
bens se encontram. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante
tomar as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso este esteja ocupado.
Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do bem arrematado.
Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para a expedição da
respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar
com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao arrematante
arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem,
inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. O leiloeiro,
por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do edital, o qual se presume que,

 após publicado, seja de conhecimento de todos os interessados. Em caso de remissão da dívida,
renúncia ao crédito, satisfação da obrigação e suspensão da execução, cinco dias antes da leilão, fica
estipulada a comissão da leiloeira em 2% sobre o valor da avaliação do bem, a ser suportada pela parte
que der causa ao ato. 

BEM: UM VEÍCULO, marca HYUNDAI, modelo SONATA, GASOLINA, cor PRETA, ano fabricação 2011,
placa HIZ-8837, cilindrada 198, RENAVAM 00397080760,  veículo em ruim estado de conservação,
SEM MOTOR e alguns componentes, lataria como arranhões e amassados por toda extensão, pneus
lisos em ruim estado, interior em ruim estado, com painel trincado e bancos avariados, sem central de
mídia, placas soltas,  conforme auto de penhora e avaliação de ID-10581204161, datado de
13/11/2025,  avaliado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) de propriedade do executado Patrik

  Manoel Fonseca Felisbino. .PROCESSO Nº 5008179-85.2023.8.13.0261, EXECUÇÃO DE TÍTULO
 EXTRAJUDICIAL -, Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO SUL

MINAS DO RIO GRANDE DO SUL E MINAS GERAIS - SICREDI SUL MINAS RS/MG - CNPJ:
    87.784.088/0001-68  - Executado: PATRYK MANOEL FONSECA FELISBINO - CPF: 156.248.606-33 .

 Ficam, desde já, intimado o executado PATRYK MANOEL FONSECA FELISBINO - CPF:
 156.248.606-33. ÔNUS: Conforme consulta realizada no site Trânsito/MG (antigo Detran/MG),

Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 - 14 horas e 57 minutos: este veículo não tem autuação etem
1 multa. Possui Impedimentos, Restrição Judicial de Transferência (2), Restrição Judicial de
Circulação (1)Alienação Fiduciária em favor do Exequente e débitos de

 IPVA, Taxa de Licenciamento e multa, conforme informação de ID-10700261738. Fica consignado
ainda, que, do valor da arrematação, será abatido o valor do débito de R$14.800,02 (quatorze mil
e oitocentos reais e dois centavos), a ser devidamente atualizado, constante do documento de ID
nº 10659967611 e demais débitos existentes (artigo 130 do CTN), sendo que será repassado à
exequente apenas o saldo que remanescer.  Constam, ainda, sobre o veículo 02 RESTRIÇÕES



Num. 10705461287 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FREDERICO MALARD DE ARAUJO - 30/06/2026 10:19:23

https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26063010192375800010701592656

Número do documento: 26063010192375800010701592656

JUDICIAIS DE TRANSFERÊNCIA E UMA RESTRIÇÃO JUDICIAL DE CIRCULAÇÃO, inseridas via
RENAJUD, pelos juízos e processos constantes dos ID-10646727289, quais sejam, referentes a

 estes autos e ao processo nº 5008175-48.2023.8.13.0261, em trâmite nesta unidade judiciária.
: MGL Leilões - Rua do Dêgo, 387, Bairro Santa Mônica, Itaúna/MG.LOCALIZAÇÃO DO BEM

 Para conhecimento geral, será o presente afixado no lugar de costume, enviado ao DJE, publicado pelo
menos uma vez em jornal local de ampla circulação, observando-se o prazo de antecedência do
primeiro leilão, de cinco dias, e divulgado pela leiloeira, na forma da lei. Formiga-MG, data da assinatura

 eletrônica. Adriana Souza Mello Basílio, Gerente de Secretaria. Frederico Malard de Araújo, Juiz
 de Direito. - documento assinado eletronicamente -

 

 


